INDICAÇÃO Nº 
1960
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de quantia no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) que serão destinados para reforma e ampliação do Mini Posto de Saúde, localizado no Bairro Jardim Ignês Corso Andreazza, no município de Tambaú.
JUSTIFICATIVA

A Unidade de Saúde em questão encontra-se em estado de deterioração devido à ação do tempo, bem como pelo uso diário, necessitando urgentemente de reforma e ampliação.

É imprescindível a agilidade na realização das obras em referência pelo fato do Posto prestar atendimento às pessoas carentes do bairro supracitado, além de haver, por parte da Prefeitura Municipal, o intuito de colocar em prática o Plano de Saúde da Família – PSF.

O Prefeito Municipal Antonio Agassi e o Coordenador de Obras e Serviços Públicos de Tambaú, pelo Ofício nº 904/2005 encaminhado a este Parlamentar, elencaram todos os pormenores necessários para a realização da reforma, através de memorial descritivo, sendo: materiais básicos, prazo de execução, prazo de pagamento, serviços preliminares, demolições e remoções, fundações, estrutura de concreto armado, alvenaria de vedação, laje, cobertura, instalações hidráulicas e sanitárias, instalações elétricas, revestimentos, piso, esquadrias de madeira, pintura, vidros, serviços complementares, limpeza geral, além de planilha orçamentária detalhada e mapa de projeto completo.

Dada a importância que o assunto merece, solicito especial atenção para aprovação desta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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